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"AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE MARZAGÃO A

FIL,,AR.SE E CONTRIBUIR MENSALMENTE EM FAVOR

DA UNIÃO OAS CÂMARAS E VEREADORES DO

ESTADO DE GOIAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS",
Responsável Pelo P tacard

Faço saber que a cÂMARa MUNtctpAL DE MARZAGÃo aprovou e eu,

PREFEITO DE MARZAGÃO, com fundamento nos Artioos 37. ll e 38. Xlll. SANCTONO a
presente Lei:

Art. {'- Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Marzagão,
Estado de Goiás, a filiar-se e contribuir mensalmente êm favor da Associação da Câmaras
Municipais e Vereadores do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ n" 33.601.006/000í-73.

Art.2" - A contribuição mensal, será no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais)

observando as disposições êstatutárias e o anexo ldesta Lei.

§1o. As contribuições/repasses serão feitas por boleto, depósito identiÍicado
ou transferência bancária para Conta Corrente da entidade pêlo Banco SICRED, Agência
0914 Conta 37139-6.

§2". Os reajustes dos valores previstos no capuÍ desta Lei serão atualizados
anualmente de acordo com o índice do INPC acumulados nos últimos 12 meses.

Art.30 - As despesas autorizadas no art. 20 deste projeto de lei correrão a
conta de dotação orçamentária própria.

Art.40 - Estâ lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARZAGÃO-GO, aos 07 (sete)
dias do mês de abril de 2026
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É#- MUNIGíPIO DE MARZAGÃO
MARZAGAO WESTADO DE GOIÁS

AUTOGRAFO DE LEI NOOO3/2026,

LEt MUNtCtPAL No í0í1/2026 DE 07 DE ABRIL DE 2026.

.,AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE MARZAiÃO A
F'LIAR.SE E CONTRIBUIR MENSALMENTE EM FAVOR DA

uNtÃo DAs cÂuanas E vEREADoREs Do EsrADo DE

cotAs E DA outaas paowoÊucus".

FAçO SAbEr qUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ]ÚARZAGÃO APTOVOU E CU,
PREFEITo DE MARZAGÃo, com fundamento nos Artigos 37, il e 38, Xlil, sANCroNo a presente
Lei:

Art. 1'- Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Marzagão, Estado de Goiás,
a filiar-se e contribuir mensalmente em favor da Associação da câmaras Municipais e Vereadores do Estâdo
de Goiás, inscrita no CNPJ n' 33.601.006/0001-73.

AÉ.2e - A contribuição mensal, será no valor de R$ 6ü),00 (seiscentos reais) observando as
disposições estatutárias e o anexo ldesta Lei.

§1s' As contrrbuições/repasses serão feitas por boreto, depósito identificado ou
transferência bancária para conta corrente da entidade pelo Banco SlCRED, Agência 0914 conta 37139-6.

§29. Os reajustes dos valores previstos no coput desta Lei serão atualizados anualmente de
acordo com o índice do lNpC acumulados nos últimos 12 meses.

Art. 3e - As despesas autorizadas no art. 2e deste projeto de rei correrão a conta de dotação
orçamentária própria

Art.4e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MU PAL DE MARZAGÃO-GO, aos 07 (sete) dias
do mês de abril de 2026
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MUNICÍ PIO DE MARZAGÃO
SOLIMAR CARDOSO DE SOUZA

PREFEITO
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Ê.-k MUNICíPIO DE MARZAGÃO
MARZAGAO ESTADO DE GOIÁS wj

ATo DE sANçÃo A LEI No 1011t2026, DE 07 DE ABRTL DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARZAGAO, Estado de Goiás, em

nlana nhar{iÂnnia a laniclar.ãn arn rrinar r,<.,:nár. rlac aírihr riaÃôê rrr rô lho cãnvqs s§,vv,Yv

conferidas por lei e após o recebimento do Autógrafo de Lei que: "AIJTORIZA A

cÂunne MUNIaIPAL DE MARAGÃo A FILIAR.SE E aaNTRIBUIR MENSALMENTE EM

FAVOR DA UNIÃO DAS CÂMENES E VEREADORES DO ESTADO DE GOIAS E DA OUTRAS

PRoVIDÊNclAs", emanado de Projeto de Lei de autoria do Legislativo Municipal, e

aprovado pela Câmara de Vereadores, eu Prefeito Municipal, sanciono a referida

Lei, passando, destarte, a designá-la como Lei Municipal no 101112026, datada de

07 de abril de 2026.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARZAGÃO-GO, AOS 07
(sete) dias do mês de abril de 2026.
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Solimar Cardoso de Souza

Prefeito Municipal

Av. Be.nardo Sayão, no 260, Cantro, lrarzâgáolco, CEP 75670{00
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